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PARECER  

 

 

Relativamente ao pedido de parecer da Comissão Especializada Permanente dos Assuntos 

Sociais da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, sobre o Projeto de 

resolução N.º 8/XIII (BE) – “PROMOÇÃO DO USO SAUDÁVEL DE TECNO-LOGIAS NAS 

ESCOLAS”, a Assembleia de Escola da EBI de Água de Pau, dada incerteza e a 

insuficiência de informação relativa ao real impacto do uso dos manuais, deliberou 

considerar aconselhável manter-se as duas opções de manual, digital e suporte físico (este 

na medida do necessário e disponível) até que seja mais claro qual a estratégia que prova 

ser a mais eficaz.  

 

Com os melhores cumprimentos 

 

 

Água de Pau, 11 de junho de 2024 

A Presidente da Assembleia de Escola 
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